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Folha de Informação rubricada sob nº  __________________ do processo nº ______________ 

(a)________________________________________________ 

Ref. 009/10 - “Parecer sobre fotos de pacientes com tarja na face” 

 

Parecer CoBi nº : 009/10 

Título: Parecer sobre fotos de pacientes com tarja na face. 

Solicitante: Prof. Marcello Bronstein 

Considerações: 

 

O Professor Dr. Marcello D. Bronstein, chefe da Unidade de Neuroendocrinologia 

do HC/FMUSP, indaga da Comissão de Bioética sobre possibilidade de dispensa da 

aposição de tarja em foto de paciente que venha a dificultar a demonstração do quadro 

clínico. 

A consulta difere de outras já debatidas pela CoBi sobre o uso de imagens de 

pacientes vez que não se trata de estudo a ser publicado quer em revistas 

especializadas quer em leigas, mas de uso em prova didática (aula), a ser ministrada 

em concurso para professor titular da FMUSP. 

Nas vezes anteriores em que se cuidou do uso de imagens a CoBi se manifestou 

no sentido de preservar a identificação de pacientes do HC/FMUSP. Também se 

recomendou que o uso de imagens, notadamente as contendo elementos que 

facilitassem a identificação fosse resultado de consentimento expresso, respeitando-se 

a decisão da pessoa de anuir ou recusar.  

Embora se trate de concurso da FMUSP, é certo que a prova didática para a 

disciplina de Endocrinologia e Metabologia, como demais disso, a argüição, é pública, 

isto é, podem estar presentes no local pessoas não presas a sigilo profissional, daí que 

a preservação da identidade de qualquer paciente que possa ser utilizada para 

demonstrar efeitos da terapêutica há de seguir a regra geral de sigilo. 

Eventual uso de imagens de pacientes sem tarja dependerá de prévia e expressa 

anuência da pessoa, depois de esclarecida. 

 

 

______________________ 

Profª. Rachel Sztajn 

Relatora 

Membro da CoBi 

 

Aprovado em 25.11.2010, da CoBi. 


